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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. NrL 029n9-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza ai

INTEREssADo: Bio!íder Laboratorio de Análises ClÍnicas Eireli - Me.

Pn-lzo or vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo

Atencâo:
. Esta licençe é composta de l0 restrições €y'oü condiçôes constontes no verso! cujo nâo

cumprimetrto/steldimento sujeitará â sua invalidação c/ou as petralidades pÍevistas em normas,
. Esta licença nilo comprovr nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer n{ locâlizaçlo da atiyidsde e expostâ d€ forma visíyel (frente e verso).
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GOVEFNO OO ESIAOO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ENDEREÇo pARÁ connrsporoÊrcrn: Av. Borba, no 747, Cachoeirinha, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:11.261.189/OOO1-92 INSCruÇÃoEsr,rou,t: 04.296.250-1
,t

FoxE: (92) 99282-100"1 Frx: (92) 3321-36í0

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2902 PRocEsso Ne: 3859.2017

ArrvrDADE: Laboratório de Análises Clínicas

LocALrzAÇÃo DA ArtvrDADE: Av. Borba, no 747, Cachoeirinha, Manaus-AM.

Frirllloloe : Autorizar o funcionamento de um laboratório de análises clínicas.

PorExcllr-PolurDoR/DEcRÂDloon:Médio Ponrr:Médio

Manaus-AM, M.:



Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 029/19.04

I. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das ?refeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovagão da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n".3E59.2017.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pÍ!Ía o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema,

e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor'
turbide4 DBOs, DQO, óleos e grsxrs, sólidos totais' sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos volÁtêis, sólidos suspensos, sólidos lixos, nitratos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio total, sulfato, fosfato, coliformes termotolerantes e toúais, devendo ser

encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
âutenticada" com assinatuÍa do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

níveis de coocentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n" 430l20ll que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento

de efluentes, complementa e allera a Resolução n" 35712005, apresentar relatório conclusivo
com as medidas adotadas para as devidas correções

8. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde -

PGRSS
9. Apresentar semestralmente a este IPAAM, os Certificados de destinação Íinal dos resíduos de

Serviço de Saúde.
10. Apresentar a este IPAAM, quando da Solicitação de renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados: ,i I
a) Certificado de destinação do lodo oriundo da ETE.
b) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE.
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


